Assuntos sobre concursos que devem ser tratados no Regimento interno da Unidade Atualizado em 22.09.2025 
Concurso de Professor Doutor:
	Assunto
	Dispositivo(s) do Regimento Geral

	Prazo de inscrições
	Art. 132

	Provas e pesos
	§§ 1º e 2º do art. 135 e § 1º do art. 140

	Fase eliminatória? Se sim, prova escrita e/ou avaliação de projeto acadêmico?
	§§ 2º a 6º do art. 135

	Idiomas para provas
	§ 8º do art. 135

	Idioma do memorial circunstanciado
	§ 6º do art. 121

	Modelo da prova didática (com ou sem sorteio de ponto)
	Art. 137

	Regulamentação da “outra prova”
	Art. 138

	Se houver prova escrita: Com ou sem consulta?
	Art. 139

	Se houver consulta na prova escrita: regramento da consulta
	§ 2º do Art. 139

	Regimento poderá ou não estabelecer que os membros da Comissão Julgadora possuam título acadêmico igual ou superior ao do candidato de maior titulação
	§ 1º-A do Art. 182



Concurso de Professor Titular:
	Assunto
	Dispositivo(s) do Regimento Geral

	Provas e pesos
	Art. 152 e parágrafo único do art. 153

	Idiomas para provas
	§§ 1º e 2º do art. 152

	Idioma do memorial circunstanciado
	§ 6º do art. 121

	Alterar prova de títulos para julgamento do memorial
	Art. 152

	Disciplina sobre a prova pública de arguição
	Art. 158



Concurso de Livre-docência:
	Assunto
	Dispositivo(s) do Regimento Geral

	Prazo de inscrições
	Arts. 163 e 164

	Provas e pesos
	Art. 167

	Idiomas para provas
	§§ 2º e 3º do art. 167

	Idioma do memorial circunstanciado
	§ 6º do art. 121

	Idioma da tese ou texto sistematizado
	Inc. III do art. 165

	Somente para a área de Artes: adaptações necessárias para defesa pública de tese/texto
	Parágrafo único do art. 170

	Regramento adicional sobre defesa de tese/texto e julgamento do memorial
	Art. 126

	Modelo da avaliação didática (Aula, a nível de pós-graduação, ou elaboração, por escrito, de plano de aula)
	Parágrafo único do art. 172 c/c art. 173 ou art. 174

	Se a avaliação didática for aula: nos termos do art. 137 ou nos termos do art. 156? (Obs: Utilizar o prazo estabelecido no parágrafo único do art. 173)
	Art. 173 c/c art. 137 ou art. 156

	Se a avaliação didática for aula nos termos do art. 137: com ou sem sorteio de ponto?
	Art. 173 c/c art. 137

	Se houver prova escrita: Com ou sem consulta?
	§ 1º do art. 167 c/c art. 168 e art. 139

	Se houver consulta na prova escrita: regramento da consulta
	Art. 168 c/c § 2º do Art. 139

	Regulamentação da “outra prova”
	§ 1º do art. 167







Disposições Transitórias da Resolução n. 8840, de 14 de agosto de 2025 DOE de 15.08.2025)
Artigo 1º – As novas normas regentes dos concursos docentes, estabelecidas nesta Resolução, aplicar-se-ão integralmente a todos os editais publicados a partir de sua entrada em vigor.
Artigo 2º – As Unidades e Órgãos terão o prazo de 01 (um) ano para adequar seus regimentos internos à presente norma.
Parágrafo único – Até a publicação das alterações de seu regimento interno, todas as escolhas que competem à Unidade deverão ser disciplinadas no edital do certame a ser aprovado pela maioria absoluta da Congregação.
